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PROJETO DE LEI Nº 0071/2022                                                            Em, 09 de 

junho de 2022

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 

CRECHE PARA IDOSOS NA CIDADE DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

RESOLVE:

Artigo 1º A presente lei dispõe sobre a criação do Programa CRECHE PARA 

IDOSOS na cidade de São Pedro da Aldeia, para que os idosos possam ter um espaço 

de acolhimento, convivência e saúde preventiva. 

Artigo 2º Fica estabelecido que a CRECHE PARA IDOSOS atenda os munícipes 

idosos - a partir de 60 anos de idade, no horário compreendido entre as 07h00 até as 

17h00. 

PARÁGRAFO 1º A CRECHE PARA IDOSOS irá receber os idosos a partir das 

07hs da manhã, e fornecerá um café da manhã, após o café convivência e atividade 

lúdica caça palavras leituras, trabalhos manuais e artesanato, depois almoço balanceado 

por nutricionista. À tarde, os idosos terão atividades curriculares, relaxamento, aulas de 

dança, atualidades, entre outras. Os idosos serão acompanhados por um médico 

geriatra, um nutricionista, por enfermeiro e assistente social, além de outros 

profissionais da área de saúde quando necessário.

PARÁGRAFO 2º A disposição da CRECHE PARA IDOSOS sempre existirá 

uma ambulância UTI e uma equipe de Bombeiros Socorristas.

Artigo 3º A CRECHE PARA IDOSOS atenderá e destinará um número de vagas 

para famílias de baixa renda, que não têm com quem deixar os Idosos que vivem com 

eles, quando saem para seus trabalhos. 

PARÁGRAFO ÚNICO As regras de ocupação e funcionamento serão 

estabelecidas pelo Executivo Municipal. 

Artigo 4º O Governo Municipal poderá firmar convênios com empresas privadas e 

entidades para a manutenção e criação das creches. 
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Artigo 5º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA: 

Preocupado com as condições de vida da população idosa residente em nossa 

cidade resolvi propor a Criação do Programa CRECHE PARA IDOSOS. Nossa 

proposição irá tornar nossa cidade como uma das pioneiras a prestar essa assistência aos 

idosos.

A criação de CRECHE PARA IDOSOS é uma iniciativa que visa a oferecer aos 

idosos um local onde possam passar o dia, enquanto seus familiares trabalham, 

recebendo acompanhamento médico, psicológico e nutricional, diferente das instituições 

de longa permanência, onde o idoso fica isolado da sociedade e, principalmente de seus 

familiares, além de estarem também em contato com outros idosos, trocando ideias, 

experiências de vida dentre outras atividades cotidianas, enfim, a creche irá promover o 

bem estar e interação dos idosos. O projeto tem como objetivo proporcionar ao idoso e 

a seus familiares, bem-estar social, melhor qualidade de vida e integração social, na 

nossa vida cotidiana para cuidar dos seus idosos é comum parente abandonarem o 

trabalho que, muitas vezes, é a única fonte de renda do lar. Outro problema constatado 

na população idosa são os acidentes que sofrem em decorrência de condições naturais 

da idade. Quando ficam sozinhos em casa em razão da mobilidade reduzida além dos 

acidentes, o idoso tem dificuldade para se alimentar, tomar medicamentos e até mesmo 

fazer a higiene pessoal, pois são totais ou parcialmente dependentes dos seus familiares. 

É por isso que este projeto é de suma importância para a cidade de São Pedro da 

Aldeia, em que o número de idosos cada vez cresce mais, e não podemos deixar 

desamparados aqueles que lutaram tanto para o desenvolvimento de nossa cidade.

Pelas razões acima expostas é que submeto à apreciação dos Nobres Pares pela 

aprovação desta proposição diante de sua relevância à saúde pública e cuidado com os 

nossos idosos.

CRISTIANEY DE SOUZA

         VEREADOR

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2022.
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